




INDICAÇÃO Nº  27/2024     


EMENTA: ILUMINAÇÃO PÚBLICA

			Sigmar Dantas Pereira, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis,  usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta a Vossa Excelência, na forma regimental, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao senhor prefeito municipal no seguinte teor:
			Senhor Prefeito, INDICO, a substituição da iluminação pública por lâmpadas led.

			Justificativa:

			Excelentíssimo Senhor Prefeito,
			
			Ressalto a importância da substituição da iluminação pública por lâmpadas de LED em nosso município, visando não apenas melhorias na qualidade da iluminação, mas também enfatizando os benefícios econômicos e ambientais decorrentes dessa medida.
			Em um contexto global de crescente preocupação com a sustentabilidade e a redução do consumo de energia, a transição para tecnologias mais eficientes, como as lâmpadas de LED, é uma escolha essencial. As lâmpadas de LED consomem consideravelmente menos energia em comparação com as tradicionais lâmpadas incandescentes e fluorescentes compactas, o que resulta em uma economia significativa de energia elétrica.
			Além disso, as lâmpadas de LED possuem uma vida útil muito mais longa do que as lâmpadas convencionais, o que reduz não apenas os custos de energia, mas também os custos de manutenção a longo prazo. Isso se traduz em economia financeira para os cofres públicos, permitindo o redirecionamento de recursos para outras áreas prioritárias do município.
			Outro ponto relevante é o impacto ambiental positivo associado à adoção das lâmpadas de LED. A redução do consumo de energia elétrica implica na diminuição das emissões de gases de efeito estufa e na diminuição da pegada de carbono, contribuindo assim para a mitigação das mudanças climáticas e para a preservação do meio ambiente.
			Portanto, a substituição da iluminação pública por lâmpadas de LED não apenas promoverá uma economia substancial de energia e recursos financeiros, mas também demonstrará o compromisso do município com a sustentabilidade ambiental e o uso eficiente dos recursos públicos. Esta medida representa um passo importante em direção a uma cidade mais moderna, eficiente e ambientalmente responsável.
			Assim, entendo justa e necessária o atendimento da indicação.			
			É a justificativa.
			Sala das Sessões, 5 de junho de 2024
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